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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. Altera-se a Cláusula Segunda - Da Vigência, do Contrato n° 050/2014, cujo 
prazo iniciou-se em 05/01/2015, terminando em 04/01/2016, sendo prorrogado pelo 
Primeiro Termo Aditivo por mais um período de 12 meses, de 05/01/2016 até 
04/01/2017; pelo Segundo Termo Aditivo por mais 12 meses, de 05/01/2017 a 
04/01/2018; pelo Terceiro Termo Aditivo por mais um período de 12 meses, de 
05/01/2018 a 04/01/2019, e por este Quinto Termo Aditivo por mais um período de 12 
meses, a partir de 04/01/2019 até 04/01/2020, com fulcro no artigo 57, inciso II da Lei 
8.666/93 atualizada. 

2.2. Fica facultado à ANCINE rescindir o instrumento contratual, antecipadamente e a 
seu juízo, no interesse da Administração, devendo a CONTRATADA ser comunicada 
com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 	Altera-se a Cláusula Terceira - Do Preço, para acrescentar ao valor constante no 
Contrato n° 50/2014, o montante mensal de R$ 67.596,27, perfazendo o valor global de R$ 
811.155,28 (oitocentos e onze mil, cento e cinquenta e cinco reais e vinte e oito 
centavos), permanecendo inalteradas as condições de pagamento. 

3.1.1. Os valores que compõem o valor mensal estão discriminados abaixo: 

CATEGORIA 	EFETIVO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MENSAL 

VALOR P/12 
MESES 

GARÇOM 5 4.791,80 23.959,02 287.509,27 
COPEIRA 5 8.727,45 43.637,25 523.647,01 

TOTAL ITEM 1 67.596,27 811.155,28 

3.2. Fica resguardado à CONTRATADA o direito à repactuação que fizer jus no 
período, mediante apresentação de requerimento acompanhado da Convenção 
Trabalhista. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 Altera-se a Cláusula Quarta - Da Dotação Orçamentária, para acrescentar que as 
despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta do Programa de Trabalho n.° 
13.122.2107.2000.0001, da Natureza de Despesa n.° 3.3.90.37.01, do Plano Interno n.° 
18M10062ANA, e da Fonte de Recurso n.° 01OÇ, do orçamento próprio da CONTRATANTE 
para o exercício de 2019. 
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4.2 Constarão nas Propostas Orçamentárias de 2019 e 2020 recursos suficientes para a 
execução do objeto deste Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA 

5.1 Altera-se a Cláusula Sétima - Da Garantia de Execução, para inserir a obrigação da 
CONTRATADA em complementar a garantia prestada para o Contrato n° 50/2014 no 
percentual de 5% (cinco por cento) do valor do presente Termo Aditivo, que corresponde a 
R$ 40.557,76 (quarenta mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta e seis 
centavos), devendo a sua validade abranger um período de mais 03 (três) meses após o 
término de vigência contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO 

6.1 	Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato n.° 
050/2014, desde que não alteradas por este Quinto Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

5.1 	A CONTRATANTE, às suas expensas, providenciará a publicação do presente Termo 
Aditivo, em extrato, no Diário Oficial da União, até o 50  (quinto) dia útil do mês subsequente 
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, como condição 
indispensável de sua eficácia. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, são 
assinadas pelos representantes das partes contratantes e pelas testemunhas abaixo 
identificadas. 

Rio de Janeiro, 	de de 
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CONTRATANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE 

LTI 
FABRÍCIO DUARTE TANURE 
Secretário de Gestão Interna 

CONTRATADA: FB TERCEIRIZAÇÃO LTDA-ME 

4LUL4TALITADEFRAIABAS S 
Sócio 

TESTEMUNHAS: 

N orne: \ 

CPF: 

alaoe t\osa ç;tçrr; 

Técfltca pdrnÏnStratVa 
n\PE n°198689' 

Nome: 
CPF: 

Valmir Correia de pmeida 
Coordenador de Gestão 

de Contratos 
An0inejSjAPE no 1556822 
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